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DJ:SPOB SOBRE A RBGOLAMBll'l'AÇAO DA 

COBRARÇA DB TAIUPA DB DTJ:LJ:ZAÇAO 

DO TBRIUNAL RODOVJAluO •TJUAGO 

R.IBBJ:RO•. 

• + ,;lllJIDt -.nm:iu., Prefeito do Município de 

Assis, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com 

a Lei n11 1 961/77, 

Artigo 111 -

Artigo 211' -

a) -

b) -

Artigo 311 -

Artigo 411' -

A tarifa de embarque cobrada no Terminal Rodo

viário de Passageiros ªThiago Ribeiro" é par-

te integrante da passagem devendo os seus 

ªTicketsª respectivos serem grampeados à mes-

ma. 

O não cumprimento do disposto no artigo ante

rior implicará nas seguintes penalidades: 

Multa no valor equivalente a 100% (cem por cen 

to) da unidade fiscal vigente no município, 

para cada ªTicketª que for deixado de ser gram 

peado junto à respectiva passagem� 

Caracterizada a sonegação fiscal e independen-

temente da ação penal que couber: multa de 

5 vezes o valor da unidade fiscal vigente do 

município por cada tarifa sonegada. 

As multas serão aplicadas em dobro no caso de 

reincid@ncia. 

As multas serão cumulativas quando resulta-

rem concomitantemente do não cumprimento da 

obrigação tributária acessória e principal. 
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Artigo 511 -

Artigo 611 -

Este Decreto entrará em vigor na data de 

publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

sua 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de novembro de 1 990 

Publicado na s 

tração e Assuntos jurídicos em 20 

de Adminis-

990 • 


